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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 069/2024 

  
Dispõe de horário de funcionamento 
dos semáforos em modo intermitente 
(em alerta) e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições 
Legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 

 

LEI MUNICIPAL 

 
Art.  1º Fica estabelecido como medida preventiva no combate a violência que, no período 
compreendido entre às 23:00 horas e 05:00 horas, os semáforos instalados nas localidades 
de competência municipal passam a funcionar no modo intermitente amarelo piscante (em 
alerta). 

Parágrafo único. Poderá o órgão competente de trânsito estabelecer outros horários para o 
início e o término da operação em sistema de alerta, por eventuais casualidades ou 
características de cada local.  

Art. 2º O condutor do veiculo automotor deverá observar o limite de velocidade 
estabelecido para o local e as condições de tráfego, bem como as demais normas de 
segurança previstas na legislação em vigor.  

Art. 3º Fica o poder Executivo responsável de desenvolver programa educativo sobre a 
normatização do horário disposto no artigo 1º, bem como sua regulamentação.  

Art.  4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 08 de abril de 2024. 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº_____/2024 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

O presente Projeto de Lei apresentado visa à segurança a partir da fluidez do trânsito no 
momento em que está mais tranquilo, com isto, evitando assaltos e outros ataques, quando 
os motoristas param no sinal vermelho. 

A ideia é fazer com que os aparelhos funcionem diariamente, entre 23:00 (vinte e três horas) 
às 05:00 (cinco horas) do dia seguinte, no modo intermitente, ou seja, quando somente a luz 
amarela fica piscando. 

A regra já existe em diversos municípios brasileiros e tem dado certo, minimizando paradas 
conseguiremos segurança e conforto para os motoristas em seus deslocamentos noturnos. 

Dispõe o Código de Trânsito Brasileiro: “A sinalização semafórica de advertência tem a 
função de advertir da existência de obstáculo ou situação perigosa, devendo o condutor 
reduzir a velocidade e adotar as medidas de precaução compatíveis com a segurança para 
seguir adiante”, ao mesmo tempo em que complementa que a advertência será composta 
por “... uma ou duas luzes de cor amarela cujo funcionamento é intermitente ou piscante 
alternado, no caso de duas luzes. 

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para aprovação de presente 
propositura. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 08 de abril de 2024. 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, abertas à 
circulação, rege-se por este Código. 

        § 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, isolados ou em 
grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e operação de carga ou 
descarga. 

        § 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e entidades 
componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas 
competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito. 

        § 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito respondem, no 
âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos causados aos cidadãos em virtude 
de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, projetos e serviços que 
garantam o exercício do direito do trânsito seguro. 

        § 4º (VETADO) 

        § 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao Sistema Nacional de Trânsito darão 
prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da saúde e do meio-ambiente. 

        Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os logradouros, os caminhos, as 
passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão ou entidade com 
circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e as circunstâncias especiais. 

        Parágrafo único.  Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as praias abertas 
à circulação pública, as vias internas pertencentes aos condomínios constituídos por unidades 
autônomas e as vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos privados de uso coletivo.            
 (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)      (Vigência) 

        Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer veículo, bem como aos 
proprietários, condutores dos veículos nacionais ou estrangeiros e às pessoas nele expressamente 
mencionadas. 

        Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para os efeitos deste Código são os constantes do 
Anexo I. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.503-1997?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art109
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art127

